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ESTA)O DA PARAÍBA
PREFEXTURA Ítlul'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CE},ITRAL DE CONTRATAçÕES MUNICIPAIS

VALOR DE REFERÊNCIAI Consulta de mercado

1.O. D0 oBIETO
1.1. constitui objeto da respectiva solicltãção: contrataçâo de Empresa EspeciaLizada para Recebimento
e Dlsposição finaL dos Resíduos sólidos Urbanos produzidos pelo MunicÍpio de Duas Estradas,/pB.

2.0. DA COIISULTA DE T'IERCADO
2.L. Com basê nos custos para exêcução do objeto dã contratação em tela, guardadas
caracterÍsticas e particularldades, obtidos mediantê consulta efÊtuada a outras entidades
sêtonr.ais e dê classes, bem cômo os preços praticados no mercado pã.a atividades
relacionamos âbãÍxo o prêço de referência consldêrado satisfâtóaio.
2.2. Mês que serviu de basê para elaboração da rêferlda consultâ: laneiro dê 2626.
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3.9 . DO VALOR

. 0 valor totâI é equivalente a R$ 5I.OOA,OO.

Duas Estradas - PB, 05 de lanêiro de 2026.
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4.0. DÀS COiIDIçÔES DA COiIT§ATAçÀO
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que âdmite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indlcado e será considerado a parttr dã assinâtuna do contrãto:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2. a vigêncÍa do prêsente contrato sêrá determinada: ãpós 12 (dozê) meses, considerãda da data de sua
âssinatura; podêndo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. aas a a74, da Lej. !4.f33/27.
4.3. 0s preços contratâdos são fixos e irrêãJustáveis no prazo dê um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contrâtado, os preços podenão
sofrer reajuste após o interregno de um âno, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumuLado, tomando-se por base o mês do orçamento estÍmado, exclusivamênte para as obrigações i.niciãdas
ê concluídas após a ocorrência da anualidade,
4.5. Nos reajustes subsequêítes ao primêiro, o interregno mÍnimo de um ano se.á contado a partir dos
êfeitos financeiros do ú1t1mo reajuste,
4'6. No caso de ãtraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado
ã importáncia calculada pelâ última vaniação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divuLgado o índice definitivo. Fica o Contrâtado obrigado a âprêsentar memória de cálcu1o
rêferêntê ao rêajustamento de preços do valor rênanescênte, sempre que este ocorrer.
4.7. Nas aferiçôês finaisJ o índice utilizado para reajustê será, obrigatoriamente, o definitlvo.
4.8. caso o ÍndÍce estãbelecido pâra reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais sên uttlizâdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisfação então
êm vigor.
4.9, Na ausência de prêvisão 1ega1 quanto ao índ1cê substituto, as partes elegêrão novo índice oficial,
para rêajustamento do preço do valor rêmanescente, por mêio de termo aditivo.
4.10. 0 reajüste podená ser reaLlzado por apostilamento.
4.11. O prazo pâra resposta ao pedido dê rêstabêIecÍmênto do equilÍbrÍo econômico-financêiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado dâ dâta do fornecinento da documêntação comprobatória do
fato imprevísÍvel ou prevÍsÍveL de consequên.la incalcutável, observadãs as disposÍçôes dos Arts, 124 a
L36, da Lel L4,733/21
4.12. O pãgamerto será realizado mediantê processo regular e em observâncla às normas e procedimentos
adotados, bem como as dísposições dos Arts, L4L a L46 da Lêi 14.133,/21; da seguinte maneira:
Mensalmente, pêra ocorrer no prazo de trinta diasr côntados do período de adimplêmento de cada parcela,
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